
SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 233  , DE 2018 – PLEN/SF 

Redação para o turno suplementar do 

Projeto de Lei do Senado nº 230, de 2018, 

nos termos da Emenda nº 2 – CCJ 

(Substitutivo). 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação para o turno suplementar 

do Projeto de Lei do Senado nº 230, de 2018, que modifica a redação do art. 394-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, para dispor sobre a proteção da empregada gestante, consolidando as 

Subemendas nºs 1 e 2 – Plen à Emenda nº 2 – CCJ (Substitutivo), aprovadas pelo Plenário. 

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2018. 

CÁSSIO CUNHA LIMA, PRESIDENTE 

ANTONIO CARLOS VALADARES, RELATOR 

CIDINHO SANTOS 

JOÃO ALBERTO SOUZA 
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ANEXO DO PARECER Nº 233  , DE 2018 – PLEN/SF 

Redação para o turno suplementar do 

Projeto de Lei do Senado nº 230, de 2018, 

nos termos da Emenda nº 2 – CCJ 

(Substitutivo). 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 

proteção da trabalhadora gestante ou 

lactante em face do labor insalubre. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante será afastada, 

enquanto durar a gestação ou a lactação, de quaisquer atividades ou 

operações insalubres e exercerá atividades ou operações salubres, 

observado o disposto nos parágrafos. 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado). 

............................................................................... 

§ 2º O exercício de atividades e operações insalubres em grau

médio ou mínimo pela gestante ou lactante somente será permitido 

quando ela, voluntariamente, apresentar atestado de saúde emitido por 

médico de sua confiança, do sistema privado ou público de saúde, que 

autorize a sua permanência no exercício de suas atividades. 

§ 3º Cabe à empresa pagar o adicional de insalubridade à

empregada afastada do exercício de atividade ou operação insalubre 

durante a gestação ou a lactação. 

§ 4º Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada

nos termos do caput deste artigo exerça atividade ou operação salubre 

na empresa, a hipótese será considerada gravidez de risco e ensejará a 
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percepção de salário-maternidade, nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, durante todo o período de afastamento. 

§ 5º Na hipótese do § 4º, o empregador efetivará o pagamento do 

adicional de insalubridade e efetuará a sua compensação, observado o 

disposto no art. 248 da Constituição Federal, por ocasião do 

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e 

demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço.” (NR) 

Art. 2º Revogam-se os incisos I, II e III do caput do art. 394-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 


